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PREFEITA 
ILDA SALGADO MACHADO 
Vice-Prefeito  
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete 
MARIA JANE DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo 
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretário Municipal de Assistência Social 
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO 

GONÇALVES, 

Secretário de Finanças e Planejamento 
RODRIGO SILVA GARIB 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 
JULIÃO BISPO VIEIRA 

Secretário Municipal de Gestão  
Pública 
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 
Secretária Municipal de Saúde e Higiene 
Pública 
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 
Secretário Distrital 
LORIVALDO DIAS DE SANTANA 
Procurador Geral do Município 
JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 
Controladora Geral do Município 
IZABEL INES PIVETA 

 
 
 
 

 

 
EXTRATOS REFERÊNTES A ADMISSÃO DE 

PESSOAL DE AGOSTO DE 2022 (DOIS MIL E 
VINTE E DOIS) 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 

308/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS (Contratante) 
   MARIA DOS ANJOS RIBEIRO DIAS 

(CONTRATADA)    
OBJETO: Contratação temporária com base em 

processo seletivo SEMECT de 2022 para o cargo de 
ASSISTENTE DE EDUCACAO INFANTIL-SAX 805. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 04 MESES E 01 DIA  
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atividades das E.M. 

                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 1.212,00/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; MARIA DOS ANJOS RIBEIRO 
DIAS - CONTRATADA DALVA QUIRINO DA  
 
 

 

 
SILVA MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.  
DATA: 16/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
309/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS (Contratante) 
   MYLENA ARAUJO DA SILVA 

(CONTRATADA)    
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo SEMECT de 2022 para o cargo de 
ASSISTENTE DE EDUCACAO INFANTIL-SAX 805. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 

PRAZO: 04 MESES E 01 DIA  
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atividades das E.M. 
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 1.212,00/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; MYLENA ARAUJO DA SILVA - 

CONTRATADA DALVA QUIRINO DA SILVA 
MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.  
DATA: 16/08/2022  
FORO: Fátima do Sul – MS 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 

307/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS (Contratante) 
   LEANDRO VESSANI AIALA (CONTRATADO) 
   
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo SEMECT de 2022 para o cargo de 

PROFESSOR. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 4 meses e 22 dias 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atividades das E.M. 
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 

VALOR: R$ 2.710,61/MENSAL 

ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; LEANDRO VESSANI AIALA 
(CONTRATADO); DALVA QUIRINO DA SILVA 
MARTINS- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

DATA: 01/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
310/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 

MS (Contratante) 
   ROSELI APARECIDA CASOTTI DA ROCHA 
(CONTRATADA)    
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo SEMECT de 2022 para o cargo de 

PROFESSOR. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 

fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 4 (Quatro) meses e 7 (sete) dias 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atividades das E.M. 
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 2.710,61/MENSAL 

ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; ROSELI APARECIDA CASOTTI DA 
ROCHA (CONTRATADA); DALVA QUIRINO DA 
SILVA MARTINS- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
DATA: 16/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
305/2022 
 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 

MS (Contratante) 
 

 

 
RENATA RAIMUNDO DE FREITAS LIMA 

(CONTRATADA)    
OBJETO: Contratação temporária com base em 

processo seletivo simplificado SAS 001-2022 para o 
cargo de ORIENTADOR SOCIAL - SAX 800. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 12 (Doze) meses 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atv. Primeira Infância 

                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 1.882,95/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; RENATA RAIMUNDO DE FREITAS 
LIMA (CONTRATADA); ROSEMARY DE FATIMA 
GOMES MATOZO GONÇALVES - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DATA: 11/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
302/2022 

PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS (Contratante) 
   IVANEIDE ALVES DE LIMA (CONTRATADA) 
   
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo simplificado SAS 001-2022 para o 
cargo de ORIENTADOR SOCIAL - SAX 800. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 12 (Doze) meses 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 

Atv. Primeira Infância 
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 

VALOR: R$ 1.882,95/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; IVANEIDE ALVES DE LIMA 
(CONTRATADA); ROSEMARY DE FATIMA 
GOMES MATOZO GONÇALVES - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
DATA: 11/08/2022 

FORO: Fátima do Sul – MS 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
304/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 
MS (Contratante) 

   MARLENE APARECIDA RABELO 
(CONTRATADA)    
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo simplificado SAS 001-2022 para o 
cargo de MOTORISTA - SAX 802. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 

fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 12 (Doze) meses

 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atv. Primeira Infância 

                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 1.212,00/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; MARLENE APARECIDA RABELO 

(CONTRATADA); ROSEMARY DE FATIMA 
GOMES MATOZO GONÇALVES - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

DATA: 06/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 
306/2022 



AVISO DE AUDIÊNCIA 

IPREFSUL 
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PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – 

MS (Contratante) 
   STEPHANIE OLIVIA LOPES (CONTRATADA) 

   
OBJETO: Contratação temporária com base em 
processo seletivo simplificado SAS 001-2022 para o 
cargo de PSICOLOGO - SES 910. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de 
fevereiro de 2013. Art. 3º § 1º. 
PRAZO: 12 (Doze) meses 

DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.021 - Manutenção das 
Atv. Primeira Infância 
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil 
VALOR: R$ 2.384,64/MENSAL 
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
Contratante; STEPHANIE OLIVIA LOPES 

(CONTRATADA); ROSEMARY DE FATIMA 

GOMES MATOZO GONÇALVES - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
DATA: 06/08/2022 
FORO: Fátima do Sul – MS 
 
 

 
 
 

AVISO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 
em conformidade com a Lei Complementar nº. 141 

de 13/01/2012, comunica a realização de Audiência 
Pública no dia 30 de março de 2023, a partir das 
09h00min, na Câmara Municipal de Fátima do Sul, 
para apresentação do Relatório Anual de Gestão 

referente ao ano de 2022 da Secretaria de Saúde e 
Higiene Pública/Fundo Municipal de Saúde de 

Fátima do Sul/MS. 
 

Fátima do Sul/MS, 15 de março de 2023. 
 
 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA IPREFSUL Nº 005/2023. 

 
CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. 
VANDALIRA DO NASCIMENTO GONÇALVES 
VILIAHAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
    A DIRETORA PRESIDENTE 
DO IPREFSUL – MS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela LEI MUNICIPAL 970/2005. 
 

 RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º - CONCEDE, a contar de 15 de Março de 
2023, benefício previdenciário de aposentadoria 

voluntária por Idade e Tempo de Contribuição para 
a Segurada Sra. VANDALIRA DO NASCIMENTO 

GONÇALVES VILIAHAR, inscrita no CPF nº 
600.500.711-49, no cargo de Professora, Símbolo 
MAG-1020, Classe E, Nível III, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Fátima do 
Sul/MS, com proventos integrais, correspondentes 
à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, 
no valor de R$ 5.188,28 (cinco mil, cento e oitenta 

e oito reais e vinte e oito centavos), com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Artigo 43 da Lei Municipal nº 970, de 13 
de outubro de 2005. 
 
Parágrafo Único – O valor dos proventos será 

revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios 
ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo em que se deu a aposentadoria, em 
conformidade com os Artigos 56 e 58 da Lei 
Municipal nº 970/2005. 
 
    Art. 2º - Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Fátima do Sul/MS, 15 de Março de 2023. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 001/CC/2023. 

 
 O Conselho CURADOR do IPREFSUL 
(Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Fátima do Sul), no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal  

970/05 e em reunião realizada no dia 10 de 
Fevereiro de 2023, conforme Ata nº. 003/2023. 
Resolve: 
Art. 1º - Alterar a CPL (Comissão Permanente 
de Licitação), para o próximo mandato, 
correspondente a Agosto de 2022 até Agosto de 
2023, passando a ter a seguinte composição: 

 
BRENO PIRES DE CASTRO SCRIPTORE - 
PRESIDENTE 
VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA – 
SECRETÁRIA  
JOAREZ BRINGEL FREITAS - MEMBRO 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data 
da sua publicação e revogadas as disposições em 
contrario. 
 
IPREFSUL, aos 15 dias do mês de Março de 2023 
(15/03/2023). 

 
    CIDNEY GRABOWSKI 

PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR 

https://webmail.fatimadosul.ms.gov.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1345&_token=8YWUfxI6huHCJ7xeJEeJdVwZlDviYrNq&_part=2
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA N° 005/2023 DE 15 DE MARÇO DE 

2023. 
 
ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da 
Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Fátima do Sul. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1° - INDENIZAR, conforme determina o 

parágrafo 5° do Artigo 148 da Lei Complementar 

006, de 03 de setembro de 1990, Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de Fátima do 
Sul, 10 (dez) dias de férias regulamentares do 
servidor Werner Muller Ciriaco, ocupante do 
cargo de Advogado TNS-301, referente ao período 
aquisitivo de 03 de setembro de 2019 a 02 de 

setembro de 2020. Resolve ainda conceder ao 
mesmo, 20 dias de férias referente ao período 
aquisitivo acima citado. (Período de gozo 
15/03/2023 a 03/04/2023). 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, e, ou fixação no quadro de 
avisos desta Casa de Leis. 

 
Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 15 
de março de 2023. 
 

 
ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
 

Fátima do Sul – MS 
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